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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2022 

 

Ref. Normativa: Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 e 

subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Iguaçu. 

2. DATA DA 

EMISSÃO 
17/10/2022 

3. ENQUADRAMENTO LEI 

Nº 8.666/93 
 

Artigo 24, Inciso II 

4. PROCESSO Nº 

 
050/2022 

 
5. OBJETO 

O objeto do presente termo tem por finalidade DISPENSA 

LICITAÇÃO para Contratação de Conferentista/ Prestação de 

Serviços para a realização da Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente que será realizada no Dia 08 de Novembro 

de 2022, conforme   cronograma, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

6. INSTRUMENTO A 

EMITIR 
( X ) S/ INSTRUMENTO 

(   ) CONTRATO 

 
7.FORNECEDOR 

ACORDAR TREINAMENTOS E 

TERAPIAS LTDA 

CNPJ nº 12.927.815/0001-08 ( X ) 
CADASTRADO 

 (    ) NÃO CADASTRADO 

8. DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS 

( X ) FGTS                  ( X ) 

FEDERAL 
( X ) TRABALHISTA     ( X ) 

ESTADUAL     

( X ) MUNICIPAL         (     ) 

RG e CPF 

9.INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 

Nada consta.  

 
10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO: 

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE PROCESSO É DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 

EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES, POR NÃO ATINGIR O LIMITE PARA LICITAÇÃO. 

12. JUSTIFICATIVA 

          A Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Cras. Centro de Referência 

de assistência Social o PAIF- Programa de Atenção Integral a Família e o SCFV – Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

          O Objetivo geral da Conferência Municipal da Criança e do Adolescente. È promover 
ampla mobilização social nas esferas municipal, estadual e nacional para refletir e avaliar os 

reflexos da pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias e para a 

construção de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos no contexto 

pandêmico e pós-pandemia. 

                     A obtenção do preço médio deu-se através do envio de solicitação de cotação a 

empresas do ramo do objeto pretendido por esta secretaria, porém, optou-se pela contratação do 
INSTITUTO ACORDAR o qual dispõe de profissional qualificado em seu quadro prestador de 

serviço e fornece o serviço com o menor preço. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS A PESSOA JURIDICA 

14. 

Quant. 
 

 

15. Descrição do Objeto. 

 
 

16. Preço 

Unitário 
 

 

17. Total 

 

18. DATA 

BASE 

19. 

CONDIÇÕES 
DE 

PAGAMENTO 

08 hrs Prestação de Serviço para a 

Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

 

 

 

3.160,00  30 dias após a 

emissão da nota 

fiscal 

 Valor total: 3.160,00 (três mil  cento e sessenta reais).   
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20.FORNECEDOR/PROFISSIONAL 

CONTRATADO: 

ACORDAR TREINAMENTOS E TERAPIAS 
LTDA 

CNPJ nº 12.927.815/0001-08 

21. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E/OU 

PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA 

 
 

CONFORME SOLICITADO 

22. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo conforme Parecer Anexo. 

 

 

DATA:  17/10/2022                                                                                               
                                                                    MARCELO J. F.SOARES    -Presidente da Comissão 

23. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 

Parecer: em anexo. 

 

 

DATA:17/10/2022                                                                      KARINA MAIER OAB/PR: 59.899 

24. PROCESSO 
 

(    ) CONCLUÍDO 

(    ) CANCELADO 

25. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, 

dispensada a licitação. 

 

DATA: 17/10/2022                         

                                                    LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
                                                                   Prefeito Municipal 

 

 

 

 


